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29 MAI 2013 

Livro 
INDICAÇÃO N° 282/2018 

Ricardo Campos Passos, Vereador com assento nesta 
Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de 
se determinar à Secretaria competente, que seja providenciada a pintura de 
vagas preferenciais em frente a APAE — ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS, destinadas às pessoas com idade igual ou superior a 
sessenta anos e aos deficientes físicos e ou portadores de necessidades especiais. 

JUSTIFICATIVA: 

O intuito desta indicação é assegurar aos idosos e 
deficientes físicos um atendimento ao disposto tanto na lei federal que trata do 
estatuto do idoso, quanto na lei de acessibilidade às pessoas com deficiência. 

Por tais razões, entendo plenamente justificada a 
presente proposição e espero do Exmo. Senhor Prefeito Municipal determinações 
para o seu pronto atendimento, ressaltando que tal preposição já foi objeto de 
igual teor na Indicação de n° 593/2017 de autoria deste Vereador. 

SALA DAS SESSÕES, em 29 de maio de 
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